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Conselho Regional de Enfeímagem do Paraná

PORTARIA NO O2Ol2023 DE 12 DE JANEIRO DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do paraná, com o

Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela

Leí Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento rnterno do coren/pR;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 161 12022;

CONSIDERANDO o n item 2.4 do Manual de Aplicação de Sanções do
Coren/PR;

CONSIDERANDO o Despacho do Procurador Geral, constante na página no
104 do referido processo;

CONSIDERANDO a determinação da Presidente, baixam as seguintes
determinaçÕes:

Art.ío Designar a conselheira Elia Machado de Oliveira para elaborar
parecer quanto a aplicação de Sanção Administrativa à empresa Braso Soluções
Tecnológicas Ltda., para apresentação na Reunião Ordinária de plenário.

A.ft.2a Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Art. 30 Dê cíência e cumpra-se

Curitiba, 12 dejaneiro de 2023
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